
SIEMACO denuncia no Ministério Público desvio 
de função na Limpeza Urbana 
 

Após inúmeras tentativas junto à 
Secretaria Municipal de Coordenação 
das Subprefeituras e à Secretaria 
Municipal de Serviços, a diretoria do 
SIEMACO foi ao Ministério Público do 
Trabalho ontem (17/02) para 
denunciar as irregularidades que vem 
ocorrendo nos serviços de limpeza 
urbana da cidade de São Paulo. 
 
A cerca de 1 (um) ano os 
trabalhadores lotados na função 
“Ajudante de Equipe de Serviços 
Diversos” estão sendo desviados para 
a função de varredor de vias e 

logradouros públicos, contrariando a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
(cláusula 8ª, alínea c). A função “Ajudante de Equipe de Serviços Diversos” tem como 
única finalidade a realização de tarefas complementares de limpeza urbana tais como 
serviços de capinação, podas, pinturas de guias e meio-fio, retirada de faixas e 
cartazes, tapa-buracos, etc. 

 
O desvio de função representa um grande prejuízo aos trabalhadores e uma grande 
injustiça, pois a remuneração do “Ajudante de Equipe de Serviços Diversos” é inferior 
às demais funções. 

 
Para que medidas imediatas sejam tomadas, a diretoria do SIEMACO entregou ao 
Ministério Público do Trabalho um dossiê com documentos e fotos que comprovam o 
desvio de função, alertando para a injustiça que vem sendo cometida contra 
trabalhadores que exercem função essencial para a cidade de São Paulo. 
 


